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Expediente: 
Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

Presidente: Hugo Wanderley Cajú; 
Vice-Presidente: Jeane Oliveira Moura Silva; 

Secretário-Geral: Nielson Mendes da Silva; 

1° Secretário: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra; 
2° Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior; 
3° Secretário: Jorge Silva Dantas; 
1° Tesoureiro: Nicolas Teixeira Tavares Pereira; 
2° Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão; 
3° Tesoureiro: Cláudio Roberto Ayres da Costa; 

CONSELHO FISCAL: 

Titulares: 
Geraldo Novais Agra Filho; 
Vinícius José Mariano de Lima; 
Ramon Camilo Silva; 

Suplentes: 

João Victor Calheiros Amorim Santos; 
Mailson de Mendonça Lima 
Wilmário Valença Silva Junior; 

COORDENADORIAS REGIONAIS: 

Região Agreste Baixo São Francisco: Geraldo Cicero da Silva; 
Região do Sertão: Josimar Dionísio; 
Região Central: André Brandão de Almeida; 
Região Norte: Manuilson Andrade Santos; 
Região Metropolitana: George Clemente Vieira; 
Região do Litoral Norte: Fernando Henrique Lima Cavalcante; 
Região do Litoral Sul: Carlos Felipe Castro Jatobá Lins. 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 
modernização e transparência da gestão municipal. 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE CAMISAS PARA CAMPANHAS E 
EVENTOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ANADIA/AL. 
ABERTURA: 26 de Maio de 2023, às 09h00min (horário local). 
INFORMAÇÕES: informações disponíveis no gabinete municipal, 
localizada na Rua Moreira Lima, 13, Centro, Anadia  AL, de 
segunda a sexta das 9h ás 14h. E-mail: cpl.anadia@gmail.com, edital 
disponível no site: http://www.anadia.al.gov.br/lai/32/Edital-de-
Licitacao ou http://bnccompras.cloudapp.net/#/Home 
 
Anadia/AL, 15 de Maio de 2023 
 

REGINALDO DA CRUZ VASCONCELOS 
Pregoeiro  

Publicado por:
Lucas Marques Messias dos Santos

Código Identificador:002E15BF

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO (REABERTURA DE 
PRAZO) 

 
Solicitamos cotação de preços para compor o Processo 6331/2023, 
que tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de pneus 
e afins, para o uso dos veículos leves e pesados da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos. A solicitação do formulário de 
cotação deverá ser realizada através do e-mail: 
comprasdearapiraca@gmail.com. O prazo para recebimento dos 
formulários com as cotações será até 23 de maio de 2023. 
  
Arapiraca, 16 de maio de 2023. 
  
WEDJA NOGUEIRA DA SILVA 
Dept° de Compras de Bens e Serviços 
Coordenação Geral de Licitações - CGL 

Publicado por:
Wedja Nogueira da Silva Santos

Código Identificador:E68460AB

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO - REABERTURA DE 

PRAZO 
 
Solicitamos cotação de preços para a composição do processo 
5136/2023 que visa o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de pneus e afins, para o uso em veículos leves, pesados e 
máquinas, destinados à Secretaria Municipal de Infraestrutura de 
Arapiraca/AL. A solicitação do formulário de cotação deverá ser 
realizada através do e-mail: comprasdearapiraca@gmail.com. O Prazo 
para recebimento dos formulários com as cotações será até o dia 23 de 
Maio de 2023. 
  
Arapiraca, 16 de Maio de 2023 
  
ANGÉLICA RITA PETUBA DE SOUSA 
Dept° de Compras de Bens e Serviços 
Coordenação Geral de Licitações - CGL 

Publicado por:
Angelica Rita Petuba de Souza

Código Identificador:26B42E3E

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

 
Solicitamos cotação de preços para a composição do processo 
4446/2023 - 1DOC, que visa o REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual e futura AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, com intuito 
de suprir as necessidades e garantir a eficácia e agilidade dos serviços 
prestados pela Prefeitura Municipal de Arapiraca - AL. A solicitação 
do formulário de cotação deverá ser realizada através do e-mail: 
comprasdearapiraca@gmail.com. O Prazo para recebimento dos 
formulários com as cotações será até o dia 23 de Maio de 2023. 
  
Arapiraca, 16 de Maio de 2023 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA: Nº 005/2023, DE 01 DE MAIO DE 2023

 
Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade 
e Tempo de Contribuição a servidora Silvania Maria 
Fernandes. 

 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE LAGOA DA CANOA, ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Lagoa da 
Canoa.
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder a Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição a servidora Silvania Maria Fernandes, portadora do 
RG nº 744734 SSP/AL, inscrita no CPF nº 494.728.794-20, Matrícula 
n.º 1148, ocupante de professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, filiada ao Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores Municipais de Lagoa da Canoa - AL, com fulcro no Art. 6º 
da EC 41/2003 c/c com o art. 62 da Lei nº 604/2017, com 
provimentos integrais acrescido 25% de quinquênios, conforme 
documentação constante no processo administrativo do supracitado 
instituto. 
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se e cumpra-se 
 
Homologo. 
 
TAINÁ CORRÊA DE SÁ LÚCIO DA SILVA 
Prefeita 
 
FÁBIO BARBOSA LEITE 
Presidente do RPPS 

Publicado por: 
Fabio Barbosa Leite 

Código Identificador:0BD17A6E 

 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

PORTARIA: Nº 006/2023, DE 01 DE MAIO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade 
e Tempo de Contribuição a servidora Giselle Maria 
Albuquerque. 

 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE LAGOA DA CANOA, ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Lagoa da 
Canoa.
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder a Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição a servidora Giselle Maria Albuquerque, portadora do 
RG nº 76384 SSP/AL, inscrita no CPF nº 814.326.154-91, Matrícula 
n.º 393, ocupante de professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, filiada ao Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores Municipais de Lagoa da Canoa - AL, com fulcro no Art. 6º 
da EC 41/2003 c/c com o art. 62 da Lei nº 604/2017, com 
provimentos integrais acrescido 25% de quinquênios, conforme 
documentação constante no processo administrativo do supracitado 
instituto. 
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se e cumpra-se 
 
Homologo. 
 
TAINÁ CORRÊA DE SÁ LÚCIO DA SILVA 
Prefeita 
 

FÁBIO BARBOSA LEITE
Presidente do RPPS 

Publicado por:
Fabio Barbosa Leite

Código Identificador:05857B27

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 010/2023
 
EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo nº 007.008.090223  Pregão Eletrônico nº 
010/2023  Fundamentação Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, 
Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto 
Municipal nº 002/2021  Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para a Merenda Escolar - PNAE, atendendo as demandas da 
Secretaria Municipal Educação de Major Izidoro - Fornecedor 
Registrado:Ata de Registro de Preços nº 038/2023 - B S 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 32.859.799/0001-62, 
com o valor global de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil 
reais), Ata de Registro de Preços nº 041/2023  J A OLIVEIRA 
DOS SANTOS, CNPJ nº 09.099.981/0001-40, com o valor global de 
R$ 1.907.435,00 (um milhão novecentos e sete mil, quatrocentos e 
trinta e cinco reais), Ata de Registro de Preços nº 042/2023 -
ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E FRIOS 
EIRELI, CNPJ nº 28.983.399/0001-97, com o valor global de R$ 
180.270,00 (cento e oitenta mil e duzentos e setenta reais) - Vigência: 
12 (doze) meses. 

Publicado por:
Leylanny Marcelya da Rocha Almeida Farias

Código Identificador:8BD4D0F9

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
LEI MUNICIPAL Nº 783/2023 

 
(De 11 de maio de 2023) 
  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 
CONVÊNIO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
BENS OU SERVIÇOS DE FORMA 
COMPARTILHADA JUNTO AO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO AGRESTE ALAGOANO -
CONAGRESTE, NA FORMA E CONDIÇÕES 
PREVISTAS PELA LEI FEDERAL Nº 11.107/2005 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990 e pela 
Constituição Federal. 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
  
Art.1º FICA o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar 
Convênio com o Consórcio Intermunicipal do Agreste Alagoano 
CONAGRESTE, constituído pelos municípios de Arapiraca, Belém, 
Campo Grande, Coité do Nóia, Craíbas, Estrela de Alagoas, Feira 
Grande, Girau do Ponciano, Igaci, Lagoa da Canoa, Limoeiro de 

Taquarana e Traipu, todos no Estado de Alagoas, visando uma gestão 
associada de compras e serviços públicos, através do gerenciamento, 
planejamento, coordenação de forma compartilhada de bens e serviços 
para manutenção do Município de Maragogi, Estado de Alagoas. 
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Parágrafo Único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo 
Municipal a adequar sua execução orçamentária ao novo regime 
jurídico para Consórcios Públicos adotado pela Lei Federal nº 
11.107/2005, de forma a manter as responsabilidades administrativas 
e financeiras decorrentes do referido Consórcio. 
 
Art.2º O Município de Maragogi poderá firmar convênio com o 
Consórcio CONAGRESTE, autorizando-o à deflagrar processos 
licitatórios compartilhados, visando à aquisição de bens e serviços de 
interesse do Município e dos demais entes públicos representados pelo 
Consórcio. 
 
§1º Caso as licitações compartilhadas deflagradas pelo 
CONAGRESTE sejam processadas via Sistema de Registro de 
Preços, o Consórcio exercerá as atribuições típicas de órgão 
gerenciador do registro de preços, de modo que, depois de firmadas as 
Atas de Registro de Preços (ARP) pelo CONAGRESTE, as 
contratações de empresas decorrentes da ARP poderão ser firmadas 
diretamente pelo Consórcio ou pelo Município, na forma 
regulamentada em convênio e nos Editais dos certames. 
 
§2º Em qualquer caso, o Edital lançado para a Licitação 
compartilhada de bens e serviços regulamentará a repartição de 
direitos e obrigações entre as partes conveniadas, quanto à execução, 
gerenciamento, futuras contratações e as respectivas fiscalizações. 
 
§3º Poderão ainda ser ajustados em convênio ou outros instrumentos 
jurídicos pertinentes a celebração de concessão, permissão, parceria e 
termos similares, a serem executadas pelo Consórcio em favor do 
Município, bem como as ações concernentes à manutenção, 
operacionalização e ampliação dos serviços municipais a serem 
prestados pelo Consórcio Conagreste na administração de programas 
governamentais, projetos afins e a criação de novos serviços públicos 
de interesse do Município. 
 
Art.3º O Consórcio Público poderá emitir documentos de cobrança e 
exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos 
ao município pela prestação de serviços, referidos no art. 2º, mediante 
contrato de rateio que será formalizado em cada exercício financeiro e 
seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o 
suportam. 
 
Art.4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da 
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000  Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Consórcio Púbico deve fornecer as 
informações necessárias ao município para que sejam consolidadas 
em suas contas, todas as despesa realizadas com os recursos entregues 
em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas nas contas do município na conformidade com os 
elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 
 
Art.5º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de 
dotação prevista na lei orçamentária em vigor. 
 
§1º Na hipótese de insuficiência de crédito orçamentários serão 
abertos créditos suplementares, observadas as determinações do art. 
43 da Lei nº 4.320 de 1964. 
 
§2º As dotações necessárias para a execução deste Convênio para os 
exercícios subsequentes deverão ser consignadas nos respectivos 
instrumentos de planejamento de cada exercício financeiro. 
 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 11 (onze) 
dias do mês de maio de 2023. 
 
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

Publicado por:
Djalma Juvêncio Lucas Neto

Código Identificador:111630A7

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 416/2023 
 
(De 16 de maio de 2023) 

  
NOMEAR AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA NA ESFERA DA 
ADMINISTRATIVA DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 
Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 
Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 
760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 
de 29 de dezembro de 2022. 
  
RESOLVE 
  
Art.1º NOMEAR a senhora MARIA ROBERTA GOMES 
CARVALHO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física  CPF nº 
***.611.***-79, para o Cargo em Provimento em Comissão de 
GERENTE DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, Cargo em Comissão 

 CC5, subordinado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos. 
  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeito retroativo a 02 de maio de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 
  
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 16(dezesseis) dias do mês de maio de 2023. 
  
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

Publicado por:
Djalma Juvêncio Lucas Neto

Código Identificador:B6A64E86

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 417/2023 
 
(De 16 de maio de 2023) 

  
EXONERAR AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA NA ESFERA DA 
ADMINISTRATIVA DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 
Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 
Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 
760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 
de 29 de dezembro de 2022. 
  
RESOLVE 
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Art.1º EXONERAR o senhor RHAYLANDER FABIAN 
TEIXEIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física  CPF nº 
***.253.***-76, para o Cargo em Provimento em Comissão de 
GERENTE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, Cargo em 
Comissão  CC5, subordinado à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos. 
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 16 (dezesseis) dia do mês de maio de 2023. 
 
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO  
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

 
Publicado por: 

Djalma Juvêncio Lucas Neto 
Código Identificador:E0101A51 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
PORTARIA Nº 418/2023 

 
(De 16 de maio de 2023) 

  
NOMEAR AGENTE PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA NA ESFERA DA 
ADMINISTRATIVA DIRETA DO MUNICÍPIO DE 
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 
Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 
Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 
Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 
760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, 
de 29 de dezembro de 2022. 
 
RESOLVE 
 
Art.1º NOMEAR o senhor RHAYLANDER FABIAN TEIXEIRA, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física  CPF nº ***.253.***-76, para o 
Cargo em Provimento em Comissão de DIRETOR TÉCNICO DO 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, Cargo em Comissão 

CC2, subordinado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos. 
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 
Estado de Alagoas, aos 16 (dezesseis) dia do mês de maio de 2023. 
 
FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO  
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

 
Publicado por: 

Djalma Juvêncio Lucas Neto 
Código Identificador:3781BEB3 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ADJUDICAÇÃO 
 
ADJUDICAÇÃO 

A Prefeita, no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
Com fundamento no inciso VI do art. 43, da Lei Federal 8.666/93, 
adjudicar o resultado do processo licitatório na modalidade de 
Tomada de Preços, sob o nº. 01/2023, tendo como objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de consultoria, organização e execução de concurso público 
para provimento de cargos efetivos no município de Maravilha/AL, 
em favor da empresa ADVISE CONSULTORIA & 
PLANEJAMENTO -EIRELI-EPP inscrita no CNPJ 
nº:07.804.258/0001-90, nos Termos da Tomada de Preços em epígrafe 
e nas propostas apresentadas. 
  
Maravilha/AL, 16 de maio de 2023. 
  
MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Prefeita do Município de Maravilha/AL 

Publicado por:
Juan Rocha Soares

Código Identificador:AEE08A65

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
HOMOLOGAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
Conforme parecer da Procuradoria Municipal, HOMOLOGO o 
resultado do processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços, 
sob o nº 01/2023, tendo como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de consultoria, 
organização e execução de concurso público para provimento de 
cargos efetivos no município de Maravilha/AL, adjudicado a empresa 
ADVISE CONSULTORIA & PLANEJAMENTO -EIRELI-EPP 
inscrita no CNPJ nº:07.804.258/0001-90, nos Termos da Tomada de 
Preços em epígrafe e nas propostas apresentadas. 
  
Maravilha/AL, 16 de maio de 2023. 
  
MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Prefeita do Município de Maravilha/AL 

Publicado por:
Juan Rocha Soares

Código Identificador:5A71FA7D

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
  
A Prefeitura Municipal de Maravilha/AL, informa que está recebendo 
cotações para o Processo nº:05100017/2023; 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual locação de 
equipamentos e serviço para Instalação de Sistema de fiscalização por 
vídeo e de reconhecimento de rosto para diversos prédios públicos, 
visando atender as necessidades do município de Maravilha/AL; 
Prazo para envio das propostas: 03 (três) dias úteis, a partir desta 
publicação. 
Maiores informações: prefmaravilha.compras@gmail.com 
  
Maravilha/AL, 16 de maio 2023. 
  
FABIO JUNIOR ALENCAR SANTOS 
Setor de Compras 
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